








ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE CORTÊS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL Nº 121, DE 06 DE JANEIRO DE 2023

Institui no âmbito do Município de Cortês o
Comitê Municipal Intersetorial encarregado de
promover e coordenar a elaboração do Plano
Municipal pela Primeira Infância, e dá outras
providências.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas no artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;
e
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em
seu artigo 227, atribui às famílias, à sociedade e ao Estado o
dever de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.257, de 8 de
março de 2016, em seu artigo 3º, atribui ao Estado o dever de
estabelecer políticas, planos, programas e serviços para a
primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa
etária, visando a garantir seu desenvolvimento integral;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 16.710, de 11 de outubro de
2017, em seu artigo 11, define que as políticas públicas
voltadas à primeira infância serão objeto do Plano Municipal
pela Primeira Infância neste Município;
 
CONSIDERANDO que os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) definidos pela Cúpula das Nações Unidas
para o Desenvolvimento Sustentável, seguindo mandato
emanado da Conferência Rio+20, deverão orientar as políticas
nacionais e as atividades de cooperação internacional até 2030,
sucedendo e atualizando os Objetivos de Desenvolvimento do
Milênio – ODM;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13
de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, em especial sobre a política de atendimento e a
diretriz da municipalidade do atendimento dos direitos da
criança e do adolescente;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 171, de 04 de
dezembro de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA, que estabelece os
parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos
planos decenais dos direitos humanos da criança e do
adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal;
 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Setoriais de Saúde,
Educação, Assistência Social, e demais leis sobre cultura,
esporte e lazer e proteção especial à criança;
 
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes do Plano
Nacional pela Primeira Infância e seus objetivos e metas,
elaborado pela Rede Nacional Primeira Infância e aprovado
pelo CONANDA em dezembro de 2010; e
 
CONSIDERANDO os Planos Municipais de Saúde, de
Educação, de Assistência Social, de Promoção, Proteção e



Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente à
Convivência Familiar e Comunitária e demais Planos Setoriais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial para a
elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI,
de duração decenal, abrangendo os vários direitos da criança de
até 06 (seis) anos de idade, com abordagem intersetorial,
integrando e articulando as instituições e setores do governo
municipal e da sociedade civil, em consonância com o Plano
Nacional pela Primeira Infância.
 
§ 1º Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio
técnico e logístico, dentro de suas possibilidades e
competências, à elaboração do Plano Municipal pela Primeira
Infância – PMPI.
 
§ 2º São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela
Primeira Infância a saúde, alimentação e nutrição, a educação
infantil, convivência familiar e comunitária, assistência social à
família da criança e à própria criança conforme suas
necessidades, cultura, lazer, espaço e o meio ambiente,
proteção contra toda forma de violência, prevenção de
acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à
comunicação mercadológica e a indução ao consumismo.
 
Art. 2º Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com
a finalidade de promover e coordenar a elaboração do Plano
Municipal pela Primeira Infância do Município de Cortês-PE e
será composto por 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente,
que será integrada por representantes dos seguintes órgãos ou
instituições:
 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
 
II - Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente;
 
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Social;
 
IV - Secretaria Municipal de Saúde;
 
V - Secretaria Municipal de Educação;
 
VI - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
 
VII - Representante do Cadastro Único; e
 
VIII - Representante da Pastoral da Criança.
 
Art. 3º Crianças de 3 (três) a 6 (seis) anos de idade participarão
da construção do PMPI em conformidade com suas
características etárias e de desenvolvimento por meio de
atividades que, por suas diferentes linguagens, possam
expressar seus sentimentos, percepções, desejos e ideias em
relação aos assuntos que lhes dizem respeito.
 
§ 1º A participação das crianças será organizada e conduzida
por profissionais qualificados em processo de escuta de
crianças dessa faixa etária, segundo as diretrizes estabelecidas
pela Lei Federal nº 13.257, de 08 de março de 2016.
 
§ 2º As contribuições das crianças serão levadas em conta na
redação do Plano Municipal pela Primeira Infância e elas serão
informadas sobre o aproveitamento de suas ideias.
 
Art. 4º O Comitê Municipal Intersetorial será coordenado e
orientado tecnicamente pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social por intermédio do
Coordenador Geral, indicado pelo titular da Pasta, que deverá
convocar a primeira reunião e apresentar proposta de



cronograma de trabalho e etapas que deverão ser
desenvolvidas.
 
Parágrafo único. O Coordenador Geral terá a função de
preparar as reuniões, de estimular a leitura de documentos
técnicos pertinentes ao tema, de coordenar as reuniões do
Comitê, revisar todos os documentos produzidos, oferecer
informações atualizadas para a imprensa, sempre que
necessário, realizando articulação intermitente com a Secretaria
Municipal de Assistência.
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social poderá convidar outros órgãos, instituições,
entidades públicas ou privadas, bem como profissionais e
especialistas de diferentes áreas, para participarem de reuniões,
debates, palestras, seminários ou qualquer outro evento, com o
objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor sugestões
para o referido Plano.
 
Art. 6º A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a
versão preliminar do PMPI às organizações governamentais e
da sociedade civil que participaram de sua elaboração e à
sociedade em geral para debate, aperfeiçoamento e aprovação.
 
§ 1º A apresentação poderá ser feita sob a forma de Consulta
Pública, Audiência Pública, Seminário, Fóruns temáticos, entre
outras.
 
§ 2º O PMPI deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do município, conforme
sua competência legal de órgão deliberativo e controlador das
ações relacionadas à criança e ao adolescente.
 
Art. 7º O Comitê Municipal Intersetorial terá o prazo de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período uma única vez,
para formulação e apresentação do Plano Municipal Pela
Primeira Infância de Cortês, encaminhando-o em seguida ao
Chefe do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 8º O Município de Cortês, por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, dará o
suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento
do Comitê Municipal Intersetorial, que se reunirá
mensalmente.
 
Art. 9º A participação no Grupo de Trabalho Intersetorial é de
relevante interesse público e não será remunerada.
 
Art. 10. O Plano Municipal pela Primeira Infância de Cortês
será enviado pelo Prefeito Municipal à Câmara de Vereadores,
acompanhado de exposição de motivos e minuta de Projeto de
Lei de sua aprovação.
 
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cortês-PE, 06 de janeiro de 2023, 69º de Emancipação Política.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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